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       Todos temos momentos de dificuldade em obedecer a vontade de Deus, quando nos chama 
para executar algo difícil, como perdoar quem nos feriu; abrir mão do orgulho; praticar a 
humildade; abandonar uma atitude que O desagrada; ir aonde não queremos; amar a quem não 
queremos amar.

 Nesses momentos, a vontade de Deus nos confronta. E quando isso acontece, somos 
colocados diante de escolhas conflitantes, como: obedecer ou resistir; confiar ou fugir; nos render 
ou tentar controlar a situação ao nosso modo. 

 Os três versos iniciais do livro de Jonas (cf. Jn 1.1-3), nos apresentam uma situação como 
essa e nos levam a refletir sobre o assunto.

 Nesses versos vemos Jonas, um profeta de Deus, recebendo uma missão clara: ir a Nínive e 
anunciar o juízo divino contra aquela cidade, marcada pela maldade e perversidade (v.1-2). 
Entretanto, em vez de obedecer, Jonas foge na direção oposta, na tentativa de escapar da presença 
do Senhor (v.3).

 Ao agir assim, Jonas revela um coração em conflito com a vontade de Deus. O problema do 
profeta não era falta de entendimento. A ordem divina havia sido clara. O verdadeiro problema, 
era que a vontade de Deus não coincidia com os desejos dele. Ele não suportava a ideia de que 
Deus pudesse demonstrar graça e misericórdia para com os ninivitas, inimigos cruéis de Israel. 
Ele preferia ver aquela cidade destruída a vê-la alcançada pela compaixão divina.

 Com essa atitude, Jonas expõe uma realidade que também existe em nós: muitas vezes 
queremos seguir a Deus apenas quando sua vontade coincide com os nossos desejos. Quando há 
conflito, entre a nossa e a de Deus, infelizmente, corremos o risco de optar por tentar fugir da 
vontade de Deus, tal como fez Jonas. É como se disséssemos para Ele: “a minha vontade, o meu 
modo de agir e ver as coisas são melhores do que o seu”. Isso expõe, um coração idólatra, que nos 
faz achar que somos deuses.

 Ninguém pode fugir de Deus. Como afirma Davi no Salmo 139, o Senhor nos conhece por 
sua onisciência, onipresença e onipotência e sonda o nosso coração. 

 Por fim, Jonas aponta claramente para alguém maior e glorioso, que cumpriu perfeitamente 
a vontade do Pai - Jesus Cristo, e assim nos ensina a submetermos nossa vontade à vontade do 
Senhor. Jonas foi um profeta relutante e desobediente. Contudo, Jesus foi o Profeta perfeito, que 
se submeteu plenamente à vontade do Pai. Enquanto Jonas fugiu de sua missão, Cristo veio 
voluntariamente ao encontro de pecadores. Enquanto Jonas resistiu aos gentios, Jesus entregou 
sua vida para salvar pessoas de todas as nações. Em completa submissão ao Pai, Cristo declarou: 
“Pai, se queres, passa de mim este cálice; contudo, não se faça a minha vontade, e sim a tua” (Lc 
22.42). Foi Jesus quem declarou, em João 4.34: “A minha comida consiste em fazer a vontade 
daquele que me enviou e realizar a sua obra.”

 Assim, o relato em Jonas 1.1-3 nos exorta para a necessidade de abandonar nossa rebeldia e 
confiar na perfeita vontade de Deus, ainda que ela seja difícil. Somente quando Cristo governa o 
nosso coração conseguimos viver em verdadeira submissão ao Senhor. E n'Ele aprendemos que a 
verdadeira vida está em nos rendermos à sua perfeita vontade.



LITURGIAS

Prelúdio 

Adoração
Leitura: Salmo 2
Oração de adoração 
Hino: Louvor ao Deus de Abraão (NC 21)
- Consagração de dízimos e ofertas

Contrição
Leitura: Isaías 53
Oração de confissão

Cânticos

- Oração pelas crianças  
- até 2 anos no berçário (templo)
- de 2 a 8 anos no IPE Centro

Coro Masculino

Edificação
Tema: ‘‘O futuro nas mãos do Cordeiro’’
Texto: Apocalipse 5.1-14

Hino: Adoração ao Cordeiro vencedor (NC 51)

Coro Masculino

Oração e bênção 
(Amém Tríplice)

Poslúdio - Coro Masculino
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Prelúdio  

Adoração
Leitura: Salmo 133:1-3 
Oração de adoração 
Hino: Adoração e Súplica (NC 35)
  - Consagração de dízimos e ofertas

Contrição
Leitura: 1João 2.1-6
Oração de confissão

Cânticos

Edificação
Tema: O privilégio da igreja por ter 
Presbíteros regentes
Texto: 1Tessalonicenses 5.12-13

Santa Ceia

Oração e bênção 

Poslúdio

EBD - Escola Bíblica Dominical

CULTO MATUTINO, 09:00 CULTO NOTURNO, 18:00

17/05/2026



EDITAL Nº 002/2026
Convocação para Eleição de Oficiais

   O CONSELHO da Primeira Igreja Presbiteriana de 
Goiânia – PIPG, reunido em 03 de fevereiro de 2026, 
no exercício de suas atribuições legais e eclesiásticas, 
em conformidade com os Artigos 50, 83 d, 110 e 111 da 
CI/IPB, c/c os Artigos 18, 19 inciso II, 21 §§ 1º, 2º e 3º, 
23 §§ 1º e 2º, 24 §§ 1º e 2º, 28, 29 §4º inciso III, 32 
Inciso IV, V e VI do novo Estatuto da PIPG, resolveu 
convocar a Assembleia Geral para, em reunião extraor-
dinária, no modo presencial, eleger Presbíteros e 
Diáconos, fixando, ainda, as seguintes diretrizes que 
deverão ser observadas no decorrer do pleito eleitoral. 
Capítulo I – Disposições Gerais Art.1º. A eleição para 
Presbí teros  e  Diáconos da Primeira  Igreja 
Presbiteriana de Goiânia – PIPG reger-se-á pelas 
regras do presente Edital, aprovado pelo Conselho em 
03 de fevereiro de 2026, além de outras prescrições da 
CI/IPB, bem como o novo Estatuto da igreja local e 
demais normas legais pertinentes. Art.2º. Fica convo-
cada a Assembleia Geral Extraordinária, a ser realiza-
da, em primeira convocação, no dia 24/05/2026, no 
modo presencial, com início às 9h, para eleição de 03 
(três) presbíteros e 05 (cinco) Diáconos. Art.3º. Não 
havendo quórum, a Assembleia Geral Extraordinária 
se reunirá, em segunda convocação, com pelo menos 
1/4 (um quarto) dos membros arrolados na sede, no dia 
31/05/2026, com início às 9h, no modo presencial.  
Art.4º. O mandato dos eleitos será de 05 (cinco) anos, 
contados a partir da ordenação e/ou posse, conforme 
Art. 54 da CI/IPB. Capítulo II – Das Indicações 
Art.5º. Serão admitidos como candidatos ao 
Presbiterato e ao Diaconato aqueles que atenderem as 
seguintes condições pessoais: a)  Ser membro comun-
gante da PIPG, em plena comunhão, há mais de um 
ano; b) Homem, maior de 18 (dezoito) anos e civilmen-
te capaz; c)  Subscrever os Símbolos de Fé da Igreja 
Presbiteriana do Brasil; d)  Ser fiel à Palavra de Deus, 
tendo a Bíblia Sagrada como sua regra de fé e prática; 
e)  Ser fiel à doutrina presbiteriana, aceitando a sua 
forma de governo e disciplina; f)  Ter bom testemunho 
de fé, de vida e de oração; g)  Es tar  a r ro lado  como 
dizimista habitual pela tesouraria da PIPG; h)  Não estar 
sob disciplina eclesiástica; i)  Não pertencer a institui-
ções vedadas ou proibidas pela IPB, conforme resolu-
ções do Supremo Concílio da IPB; j) Esposo de uma só 
mulher. Art.6º. A indicação de candidatos, feita exclu-
sivamente por membro comungante da PIPG, se dará 
por formulário próprio, que deverá ser assinado por 
extenso e endereçado ao Conselho, dentro do prazo 
limite estabelecido no presente edital, a saber: entre o 

dia 19/04/2026 e o dia 10/05/2026. §1º – Não serão 
admitidas indicações fora do período estabelecido no 
presente artigo. §2º – Os Oficiais, cujos mandatos estão 
vencendo, serão candidatos naturais, não havendo 
necessidade de indicações – salvo os que não se dispu-
serem à nova candidatura. Art.7º. Após receber os 
nomes indicados pela igreja, o Conselho adotará as 
providências necessárias à verificação de aptidão, em 
conformidade com os requisitos delineados no presen-
te Edital e os símbolos de fé que regem a Igreja 
Presbiteriana do Brasil. Art.8º. O Conselho entrará em 
contato com os membros indicados e considerados 
aptos, para confirmação de sua disposição em partici-
par da eleição. §1º – Os postulantes aptos ao oficialato, 
a critério do Conselho da PIPG, poderão ser convida-
dos a participarem de reunião de orientação e informa-
ções sobre o novo ofício, em conformidade com os 
símbolos de fé da Igreja Presbiteriana do Brasil. §2º – A 
Assembleia Geral Extraordinária receberá informa-
ções sobre os indicados e considerados aptos pelo 
Conselho da PIPG, através de apresentação pessoal, 
quando chamado pelo Presidente no ato de abertura da 
reunião, bem como durante toda a Assembleia através 
de exposição de fotografias que os identifiquem. 
Capítulo III – Da Assembleia Art.9º. Além das 
diretrizes previstas na CI/IPB, o funcionamento da 
Assembleia Extraordinária observará as seguintes 
regras: a)  O quórum para a realização da Assembleia, 
em primeira convocação, será de, no mínimo, 1/3 (um 
terço) dos membros comungantes residentes na sede, 
conforme disposto no Art. 21, §1º, do Estatuto da 
PIPG; b)  A presença dos membros participantes será 
comprovada por meio eletrônico, contendo o rol 
atualizado dos membros comungantes; c) A 
Assembleia terá início com o exercício devocional, 
estendendo-se até o encerramento dos trabalhos; d)  
Após a abertura dos trabalhos, o Presidente adotará as 
seguintes providências: (i) instruirá a Assembleia, 
quanto ao funcionamento da votação; (ii) apresentará, 
de forma breve, os indicados aptos que participarão do 
pleito. Serão apresentados em foto e presencialmente, 
seguida de oração pelo sufrágio; e)  Serão eleitos os 
candidatos que alcançarem maioria que represente 
mais de cinquenta por cento dos votos dos membros 
comungantes presentes; f)  Cada membro poderá votar 
em tantos candidatos quantas forem as vagas disponi-
bilizadas na forma do presente Edital; g)  Poderá haver 
mais de um escrutínio para se alcançar a maioria 
necessária ao preenchimento das vagas disponíveis. h)  
Se todas as vagas disponíveis não forem preenchidas 
no segundo escrutínio, a Assembleia concluirá a 
eleição no terceiro escrutínio, ... (continua na pág. 5)

AVISOS DIVERSOS
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EDITAL Nº 002/2026 (continuação)... sendo conside-
rados eleitos os candidatos com maior número de votos. 
i)  Como critério de desempate, o candidato com maior 
idade será considerado eleito. Capítulo IV - Forma de 
Votação Art.10. Os membros comungantes presentes à 
Assembleia poderão votar utilizando equipamentos 
eletrônicos pessoais ou por meio de tablets que serão 
disponibilizados para a votação. Art.11. Para os mem-
bros que optarem por votar utilizando seu dispositivo 
pessoal, serão observados os seguintes passos: a)  S e r á 
fornecido um QR CODE para os membros acessarem a 
votação; b)  O sistema solicitará o CPF para o login, que 
deverá ser confirmado pelo membro; c)  Após entrar na 
plataforma, o votante aguardará até que o escrutínio de 
votação seja liberado; d)  O membro poderá votar em 
tantos candidatos quantas forem as vagas disponibiliza-
das na forma do presente Edital; e)  O sistema sempre 
solicitará a confirmação do voto; f)  Após o término da 
votação, será gerado comprovante do voto. Art.12. Para 
os membros que optarem por votar utilizando os tablets, 
serão observados os seguintes passos: a)  O  m e m b r o 
aguardará o início de cada escrutínio e se dirigirá ao 
mesário que disponibilizará o tablet para a votação; b)  O 
sistema solicitará o CPF para o login, que deverá ser 
confirmado pelo membro; c)  O membro poderá votar 
em tantos candidatos quantas forem as vagas disponibi-
lizadas na forma do presente Edital; d)  O  s i s t e m a 
sempre solicitará a confirmação do voto; e)  A p ó s  o 
término da votação, será gerado comprovante do voto; 
Art.13. Os votos que não forem computados pelo 
sistema eletrônico serão considerados como abstenção. 
Art.14. Após todos os registros necessários, será lida a 
ata e aprovada diante dos presentes ao final do culto 
matinal. Art.15. Os casos omissos serão decididos pelo 
Conselho da PIPG. Art.16. Fica estabelecido que o 
prazo para recursos ao Conselho da PIPG, sobre as 
regras do presente Edital, será até o dia 05/04/2026. 

Goiânia, 03 de fevereiro de 2026. 
Rev. Rubens Cirqueira - Presidente do Conselho 
Presb. Jeferson Oliveira Del'Arco - Secretário do Conselho 

 ___________________________________________

ESTUDO  BÍBLICO  DE  QUARTA-FEIRA
Participe dos estudos bíblicos na capela, todas as 
quartas-feiras, às 20horas. Neste semestre o 
tema geral é: Pilares da Fé Reformada (Ano do 
Ensino). 

OFICINA  DORCAS - SAF
Queridas irmãs, venham participar das atividades 
da Oficina Dorcas. Sempre às terças-feiras, às 
14h, na casa administrativa. Envolva-se e sirva a 
Deus com seus dons!

AVISOS DIVERSOS



ESCALAS LITÚRGICAS

JUNTA DIACONAL

ESCALAS

131106

CULTO MATUTINO (09:00): piano: Sara; órgão: Lívia; regência: Juliana; 
banda: Alexandre; liturgo: Diác. Vinícius de Paula

CULTO NOTURNO (18:00): piano: Helieber; regência: Sônia; Coro Masculino; 
banda: Alexandre; liturgo: Presb. Alípio  

PLANTÃO SEMANAL (17/05):
Walter José (líder), Fernando Lemes, Gilson, Guilherme Maranhão, Jacob, Tomás, Weder Virgínio.

PLANTÃO SEMANAL (24/05):
Watson (líder), Almir, Dely Junior, Everton, Leonardo, Paulo Roberto, Joaquim

CULTO INFANTIL

Dia 17/05: berçário: Brunna Eleutério; classe 2 e 3 anos: Lorena e Ana Lóren Martins; 
classe 4 e 5 anos: Nicole Junqueira; classe 6 a 8 anos: Presb. Fernando

MINISTÉRIO DE MÍDIA

Dia 17/05, 09:00, som: Diego/Alan George; transmissão: Daniel/Mateus Rios; projeção: Isadora
Dia 17/05, 18:00, som: Diego/Alan George; transmissão: Guilherme/Watson; projeção: Gabriel

                                                                                                          maio/26

Dia: 17, Domingo | Texto: 2Reis 1 a 3

Dia: 18, Segunda-Feira | Texto: 2Reis 4 a 6

Dia: 19, Terça-Feira | Texto: 2Reis 7 a 9

Dia: 20, Quarta-Feira | Texto: 2Reis 10 a 12

Dia: 21, Quinta-Feira | Texto: 2Reis 13 a 15

Dia: 22, Sexta-Feira | Texto: 2Reis 16 a 18

Dia: 23, Sábado | Texto: 2Reis 19 a 21

Dia: 24, Domingo | Texto: 2Reis 22 a 25

LEITURA ANUAL DA BÍBLIA

MINISTÉRIOS E SOCIEDADES INTERNAS

Procure por mais informações sobre as atividades na agenda central da igreja nos seguintes links:
www.pipg.org https://pipg.org/agenda-1 ou  ou, ainda, fale com os líderes em cada ministério e sociedade.



MEMBROS COMUNGANTES

Sibely Alves Soares                       17/05 99313-1197
Daniella Magalhães O. Morais      18/05 99296-0062
Eduarda G. Raiam Oliveira  18/05 98215-2598
Gabriela Oliveira França Braga 18/05 99644-6339
Isadora Honorato Furtado  18/05  98280-1805
Samara Francisca da S. Barbosa 18/05 99457-6002
Cintia de Lourdes B. Serafim 19/05 99497-3690
Elizandro Alves    19/05 98481-5269
Pedro Sebastião Rodrigues  19/05 99973-5443
Valéria Maria Ramalho Martins 19/05 99102-8137
Kézia Cristina D. do Nascimento 20/05  99188-6229
Kizzy Martins L. Teixeira de V.     20/05 98500-3479
Elloah Proudhon P. Rodrigues 21/05  99938-0799
Roseli Caetano dos Santos  21/05 
Diana Melo Del'Arco  22/05  99979-4760
Ana Eliza Santana Kruger  23/05 98602-7070
Ana Silva de Araújo                       23/05  3218- 7371

                  NÃO COMUNGANTES

Hadassa Barbosa de Lima  17/05 99681-5314
Aila Cirqueira França             18/05 
Caleb Lewis Machado Stalschus  18/05 98206-8122
Anelisa Fonseca Sagawa             20/05 98474-0433
Murilo Belém Pacheco Maciel 20/05 99288-0150
Sofia de Andrade Belizário  20/05 98480-2462
Laís Santana Milhomem Vitória    21/05  98167-0671

        

ANIVERSARIANTES

131107

NOME / MOTIVO DE ORAÇÃO

Ÿ William Lacerda: saúde 
Ÿ Eunice Antônia: saúde 
Ÿ Maria das Graças Nunes: saúde 
Ÿ Adriano Nunes: saúde
Ÿ Miriam Silva: causa na justiça e readaptação 

funcional  

ATENÇÃO! Atualize seus pedidos de oração
 junto à secretaria: (62) 98113-0461



PRIMEIRA IGREJA PRESBITERIANA DE GOIÂNIA

Templo: Rua 68 c/ Rua 71, Setor Central, Goiânia-GO

Administração: Rua 71, nº 99, Setor Central, Goiânia-GO - CEP 74055-200

Fone: (62) 3213 3320; Whatsapp: (62) 98113-0461

Website: www.pipg.org | E-mail: secretaria@pipg.org

SÍNODO BRASIL CENTRAL (SBC) | PRESBITÉRIO DE GOIÂNIA (PGNA)

CONSELHO:
01. Rev. Alexander Lemos
02. Rev. Allison Kayter Ribeiro
03. Rev. Christopher Alves Ribeiro 
04. Rev. Edgar Lopes de Queiroz
05. Rev. Eliel Gomes da Silva 
06. Rev. Rubens Ribeiro Cirqueira (presidente)
07. Rev. Sóstenes Alves Martins
08. Rev. Thiago Silva Scholl Santos
09. Presb. Abrão Berberian Junior 
10. Presb. Anício de Morais Terra
11. Presb. Cleiber Márcio Mendes Teixeira
12. Presb. Elói Bezerra de C. Neto 
13. Presb. Érico Eterno Rios Pinto
14. Presb. Fausto Mendanha Gonzaga
15. Presb. Fernando de Souza da Silva
16. Presb. Gustavo Augusto Ribeiro
17. Presb. Hernan Silva
18. Presb. Hugo Valter Lisboa Ramos
19. Presb. Jeferson O. Del´Arco (secretário) 
20. Presb. Joubert A. Camelo (2º secretário) 
21. Presb. Marcos Antônio Ribeiro (vice-presidente)
22. Presb. Roberto Ferreira Filho
 
CONGREGAÇÕES/PARCERIAS: 
01. Trindade-GO (Bairro Samarah)
02. Trindade-GO (Bairro Central): Rev. Eliel Gomes 
da Silva
03. Silêncio, Município de Óbidos-PA: Ministério de 
Homens da PIPG
04. Setor Criméia Oeste: Igreja Presbiteriana 
Metropolitana de Goiânia (Rev. Christopher Alves 
Ribeiro)
05. São Luís/MA (parceria com I. P. Doulos, São 
Luis-MA)
06. Guinê-Bissau (parceria com I. P. de Gabú)
07. Edéia-GO: Sem. Kevellin William

MISSIONÁRIOS PARCEIROS:
01. Rev. Carlos e Rosa del Pino (Espanha)
02. Miss. E e S (Norte da África) 
03. Rev. Igor e Sayuri (Brasil)
04. Miss. L e E (Oriente Médio) 
05. Miss. Lucas e Juliana (Mongólia)
06. Rev. P e M (Oriente Médio) 
07. Rev. Ronaldo e Rossana Lidório (Manaus-AM)
08. Rev. Salomão Jr. e Luciana (Uruguai)
09. Rev. Lázaro de Oliveira (Alcance Cigano-Goiás)

CAPELANIA HOSPITALAR:
01. Rev. João Batista da Silva (HAJ, Goiânia-GO)

ORGANIZAÇÕES PARCEIRAS:
01. Gideões Internacionais (Estado de Goiás)
02. Ministério Pão e Vida (Goiânia-GO)
Contato: (62) 3926-1703
03. Projeto Alfabetizando Guiné-Bissau (I. P. de 
Gabú-África) 

JUNTA DIACONAL:
01. Diác. Almir Cecílio de Oliveira
02. Diác. Anderson Luiz Nogueira
03. Diác. Braz Pereira Araújo
04. Diác. Dely de Oliveira Lima Júnior
05. Diác. Edésio Silva
06. Diác. Ednilson Borges Silva
07. Diác. Eduardo Henrique Meister
08. Diác. Érico do Nascimento (tesoureiro)

09. Diác. Everton Felipe Melo Arantes
10. Diác. Fernando Antônio Alarcon Pires
11. Diác. Fernando Lemes dos Santos
12. Diác. Gabriel de Oliveira Lima 
13. Diác. Gildo Alves Moreira
14. Diác. Gilson Mendes Cruz
15. Diác. Guilherme Maranhão (secretário) 

16. Diác. Guilherme Vaz Nunes da Cunha
17. Diác. Jacob de Souza
18. Diác. Joaquim Fleury Ramos Jubé
19. Diác. José Augusto de Oliveira
20. Diác. Leonardo de Oliveira
21. Diác. Paulo R. G. de Siqueira (presidente)

22. Diác. Ricardo de Souza Abrantes
23. Diác. Tiago Arantes Pereira 
24. Diác. Tomás Silva Lisboa Ramos
25. Diác. Vinícius de P. Camelo (vice-presidente) 

26. Diác. Walter José Dias
27. Diác. Watson Orlando de Oliveira 
28. Diác. Weder Virgínio dos Santos 
 
DEPARTAMENTO INFANTIL:
01. Coordenadora: Andréia Rodrigues Alves 

CNPJ: 01.230.606.0001-86

Conta: 30265-0
Nº Banco: 104
Agência: 1550 (Operação 003)
CNPJ: 01.230.606/0001-86

Conta: 33210-6 (Corrente)
Nº Banco: 341
Agência: 0869
CNPJ: 01.230.606/0001-86

Seus dízimos e ofertas voluntárias poderão ser entregues por transferências 
através das seguintes contas bancárias, em nome da:

PRIMEIRA IGREJA PRESBITERIANA DE GOIÂNIA

Fundada em 1935

Cultos dominicais às 09h e 18h  
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